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* Componentes do eo de es s  em ne o   e tn  – NUPEGRE/EMERJ.
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1 Dados disponíveis em: http://www.mapadaviolencia.org.br/pdf2015/MapaViolencia_2015_mulheres.pdf. Acesso 
em 25 out. 2016.
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2 Dados disponíveis em: https://www.oas.org/es/mesecvi/docs/mesecvi-segundoinformehemisferico-es.pdf. Acesso 
em 25 out. 2016.
3  Dados disponíveis em: http://dapp.fgv.br/mulheres-sao-mais-de- 0-das-vitimas-dos-casos-de-agressao-noti cados-
-na-rede-de-saude-rio/. Acesso em 25 out. 2016.
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TIPOS DE VIOLÊNCIA   

Mulheres vítimas com 18 anos ou mais
Características n° absolutos %
Tipos de violência 271 100,0
Psicológica 127 46,9
Física 91 33,6
Moral 45 16,6
Patrimonial 7 2,9
Sexual 1 0,4
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 A pes uisa n o fa  diferencia o entre os crimes de in ria  cal nia e difama o  uanti cando somente os crimes de 
viol ncia moral .
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Mulheres vítimas com 18 anos ou mais 
Características Total %
Tipos de medidas protetivas requeridas 316 100,0
Proibição de aproximação da ofendida 111 35,1
Proibição de contato com a ofendida 111 35,1
Afastamento do lar 41 13
Proibição de frequentar determinado lugar 17 5,4
Prestação de alimentos provisionais ou provisórios 28 8,9
Restrição ou suspensão de visitas aos dependentes menores 6 1,9
Suspensão do porte ou restrição do porte de armas 2 0,6
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5 Destacamos o Enunciado 3 : A concess o da medida protetiva de urg ncia n o est  condicionada  e ist ncia de fato 
ue con gure  em tese  ilícito penal. Aprovado no V  NAV D- .
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6 Destacamos também o I Enunciado com CONDEGE (Conselho Nacional de Defensores Públicos-Gerais) segundo o 
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ual: Em se tratando do a ui amento de medida protetiva de urg ncia o(a) Defensor(a) Público(a) atuar  independente-
mente da situa o econ mica e nanceira da mulher vítima de viol ncia doméstica e familiar. Nas demais demandas  e -
cetuadas as criminais  o(a) Defensor(a) Público(a) avaliar  a hipossu ci ncia  no caso concreto  para a ui amento da a o.
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TIPOS DE MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA  

Mulheres vítimas com 18 anos ou mais

Características Total Deferi-
das Indeferidas Não anali-

sadas Acordo

Tipos de medidas protetivas requeridas 316 224 44 42 6
Proibição de aproximação da vítima 111 97 13 0 1
Proibição de contato com a vítima 111 97 13 0 1
Afastamento do lar 41 21 9 10 1
Proibição de frequentar determinado lugar 17 4 0 11 2
Alimentos 28 1 8 18 1
Restrição ou suspensão de visitas aos dependentes 
menores 6 0 1 5 0

Suspensão da posse ou restrição do porte de armas 2 0 0 2 0
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